
      

  

    

  

- CÓD. 05.004 

PREPEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
  

“das por lei, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Carlos Tonln 

LEI Nº 2.185 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1.985 
EEATURRCRERESICSIDZSITREELEISSILESRESnNZES 

"Dispõe sobre concessão de uso de imóvel do 

Patrimônio Público Municipal à Associação- 
:', Beneficente | Antonio Francisco Lisboa". 

       
No ENGo JOSE CARLOS. TONIN, Prefeito ão Município "o 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe | são  Sonferi - To 

  

sanciona e promulga a seguinte lei, Re 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

mediante. contrato, conceder â Associação Beneficente anto 

nio Francisco Lisboa, O uso do terreno do Patrimônio Públi 

co Municipal, localizado na Quadra E-l do Loteamento Jar - 

dim América, que constitui partes dos lotes nºs 16, 17 e 18 

dessa quadra, a saber: O terreno que tem 11 metros de fren 

te para a Rua Argentina e 11 metros de fundo, que faz divi 

-Bã com O lote nº 19 - parte, e.30 metros da frente :aogfun- 

dos para a Avenida Conceição do lado direito, e, 30 metros- 

do lado esquerdo fazendo divisa com o lote nº 15 e parte - 

do lote nº 1, completando assim a área de 330m! (trezentos. 

e trinta metros quadrados). 

Art. 29 - A concessão de uso do imóvel deseri» 

to no artigo anterior vigorará pelo prazo de 30 (trin 
anos. o . | 

Art. 39 - A concessionária ficará obriga a, 

no uso do imóvel a que se refere o artigo 29: 

I - destiná-lo exclusivamente a fins assilsten- 

ciais; 

II - dar início à construção de um prédio desti 

nado ao funcionamento de um centro comunitário com um - 

ârea construída de no mínimo 100m? (cem metros quadr os), 

no prazo de um ano, e concluí-lo no prazo de quatros ános, 
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ao. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Carlos Tonin 

  

lei ficará automaticamente revogada, sujeitando-se a con= 
cessionária à devolução da posse do imóvel com as benfei- 
toras nele construídas, nos casos des: 

I - não cumprimento de qualquer uma das obri 
gações previstas no art. 39 desta lei; | 

o II- dissolução da concessionária; 
III - uso do imóvel para fins lucrativos ou — 

mediante discriminação de sexo, raça, trabalho, .+ credo reli 

ai sioso ou convicções, politicas. . 

Art, 59 Fica dispensada a realização de con. - 
“corrência pública para, a concessão de uso de que trata es- 
ta led. o | PO € 

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na data - o 
o de sua publicação. . | ' o o 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrã 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 29 de 
novembro de 1.985. 

  

  

  

  

 


